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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Adiada votação de pedido de inconstitucionalidade da lei que 

regulamenta cobrança de ICMS 

 

Desembargador lança livro sobre prova pericial em Niterói 

 

Empresas de turismo são condenadas pela Justiça por não 

cumprirem contrato em Cruzeiro 

 

Plantão Judiciário registra 720 atendimentos durante Carnaval 

 

Outras notícias... 

 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro concede prisão domiciliar a mulher presa que tem filha de um ano 

 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu medida liminar para substituir a prisão preventiva de uma mulher 

acusada de tráfico de drogas e associação para o tráfico, que tem uma filha de um ano, por prisão domiciliar. 

 

De acordo com o relator, o artigo 318, inciso V, do CPP, com a redação determinada pela Lei 13.257/2016, 

dispõe que poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for mulher com filho de até 

12 anos de idade incompletos. 

 

“É certo que essa regra não implica reconhecer que a prisão domiciliar tem aplicação irrestrita ou automática. 

 

Leia no portal do TJRJ 
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Deve o julgador, como em todo ato restritivo de liberdade, proceder ao exame do merecimento da agente e da 

conveniência da medida à luz das particularidades do caso concreto”, afirmou. 

 

O ministro Alexandre de Moraes frisou que a acusada não possui antecedente criminal, por isso, a seu ver, numa 

análise preliminar, cabe no caso a substituição da prisão preventiva pela segregação domiciliar, “por ser medida 

que se revela, a um só tempo, garantidora da proteção à maternidade, à infância e ao melhor interesse do menor 

e também suficiente para preservar a ordem pública, a aplicação da lei penal e a regular instrução criminal”. 

 

O relator destacou ainda que a jurisprudência do STF tem-se posicionado em prol de mulheres cujos filhos 

menores efetivamente dependam de seus cuidados. Dessa forma, ele avaliou que, no caso, é possível superar a 

Súmula 691 do Supremo (não compete ao STF conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do relator 

que, em HC requerido a tribunal superior, indefere a liminar). Isso porque, em decisão monocrática, o STJ negou 

liminar em HC lá impetrado pela defesa da acusada. 

 

O ministro frisou que o Supremo tem superado a súmula em caso de manifesto constrangimento ilegal, 

prontamente identificável. “O essencial em relação às liberdades individuais, em especial a liberdade de ir e vir, 

não é somente sua proclamação formal nos textos constitucionais ou nas declarações de direitos, mas a absoluta 

necessidade de sua pronta e eficaz consagração no mundo real, de maneira prática e eficiente, a partir de uma 

justa e razoável compatibilização com os demais direitos fundamentais da sociedade, de maneira a permitir a 

efetividade da Justiça Penal”, sustentou. 

 

Para o relator, essa compatibilização admite a relativização da liberdade de ir e vir em hipóteses excepcionais e 

razoavelmente previstas na legislação, pois a consagração do Estado de Direito não admite a existência de 

restrições abusivas ou arbitrárias à liberdade de locomoção. “Ao menos nesse juízo preliminar, no presente caso, 

não houve a devida compatibilização, pois os elementos indicados pelas instâncias antecedentes revelam que 

substituição da medida cautelar extrema pela prisão domiciliar é medida que se mostra adequada”, apontou. 

 

Pela decisão, o juízo de primeira instância irá estabelecer eventuais autorizações para excepcionais ausências 

do domicílio que venham a se justificar tendo em vista os interesses da criança, sendo que a acusada só poderá 

se ausentar de sua residência com autorização judicial. Além disso, o descumprimento da prisão domiciliar 

implicará o restabelecimento da custódia preventiva, que poderá ser novamente decretada, a qualquer tempo, 

caso sobrevenha situação que exija a adoção de medida mais gravosa. 

 

A mulher teve a prisão preventiva decretada pela 1ª Vara de Pompéia (SP). O Tribunal de Justiça de São Paulo 

negou liminar em HC apresentado pela defesa, assim como o STJ. Contra essa última decisão, foi impetrado no 

STF o HC 152500. 

Leia mais... 

 

Relator rejeita habeas corpus de acusada de matar marido para ficar com seguro de vida 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou seguimento Habeas Corpus  impetrado pela defesa de R.D.R.A., acusada 

de ser a mandante do homicídio de seu marido, crime ocorrido em agosto de 2015 no Rio de Janeiro. O motivo 

do crime, segundo as investigações, seria a intenção da mulher em receber o seguro de vida contratado pela 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=369943


vítima. 

 

A investigação aponta que a esposa – única beneficiária do seguro – teria simulado uma saída para jantar com o 

marido e ele foi alvejado por diversos disparos de armas de fogo, efetuados por dois corréus, ao ser abordado 

em suposta tentativa de assalto. A prisão preventiva da acusada foi decretada em novembro de 2016 pelo juízo 

da 3ª Vara Criminal de Niterói , e a ordem foi mantida na sentença de pronúncia (decisão que submete o réu a 

júri popular). A prisão, no entanto, só se efetivou em junho de 2017, pois a ré estava foragida. 

 

A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça fluminense, que negou o pleito ao argumento de que o 

decreto de prisão estaria devidamente fundamentado, e que se mostrava desaconselhável, naquele momento, a 

substituição da prisão por outras medidas cautelares. A corte estadual ressaltou, também, o fato de que a ré 

esteve foragida por mais de seis meses. Em seguida, o habeas impetrado no STJ foi rejeitado. A defesa então 

impetrou o HC 150494 no Supremo, argumentando que o decreto de prisão não estaria devidamente 

fundamentado e que estariam ausentes os pressupostos necessários para decretação da segregação preventiva. 

 

Gravidade do delito 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes frisou que a custódia cautelar está embasada em 

fundamentação jurídica idônea e chancelada pela jurisprudência do STF. Ele destacou o fundamento da 

necessidade da custódia para resguardar a ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito e do modo 

de execução apontado. “A paciente [acusada] teria sido a mandante do homicídio de seu esposo, por motivo 

torpe (recebimento de seguro de vida por ele contratado, do qual era única beneficiária) e valendo-se de recurso 

que dificultou a defesa da vítima”, afirmou. 

 

Ainda para o relator, o fato de permanecer foragida por aproximadamente sete meses evidencia a intenção da ré 

em ilidir a ação da Justiça, situação que, segundo ele, “reforça, ainda mais, a legitimidade da imposição da prisão 

preventiva não só para garantia da ordem pública, mas também para assegurar a aplicação da lei penal”. 

 

Processo: HC 150494 

Leia mais... 

 

Ministro nega liminar a chefe de milícia no RJ que cumpre pena em presídio federal 

 

O ministro Luiz Fux negou medida liminar por meio da qual a defesa de Toni Ângelo Souza de Aguiar, apontado 

como chefe da milícia do Rio de Janeiro conhecida como “Liga da Justiça”, buscava cessar sua permanência em 

presídio federal de segurança máxima.  

 

De acordo com os autos, o juízo da Corregedoria Judicial da Penitenciária Federal de Mossoró (RN) indeferiu 

pedido de renovação da permanência do apenado em presídio federal formulado pelo juízo de Direito de Vara de 

Execuções Penais do Rio de Janeiro. No entanto, em sede de conflito de competência, o STJ declarou a 

competência do juízo federal corregedor da Penitenciária Federal de Mossoró para prosseguir na execução 

penal. 
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No STF, a defesa, alega, entre outros argumentos, que a decisão do STJ “praticamente aniquilou” o trabalho de 

análise técnico-jurídica do juiz federal corregedor, afrontando as regras previstas na Lei 11.671/2008 e no 

Decreto 6.877/2009, que dispõem sobre a transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais 

federais de segurança máxima. Sustenta ainda que houve usurpação da competência da Justiça Federal definida 

pela Constituição Federal, pois, por se tratar de unidade prisional federal, de um bem da União, a Justiça Federal 

é competente para exercer função jurisdicional sobre seus interesses. Pede assim a manutenção da decisão da 

corregedoria judicial da penitenciária federal. 

 

Decisão 

 

O ministro Luiz Fux explicou que a Primeira Turma do STF, da qual faz parte, firmou entendimento no sentido da 

inadmissibilidade da utilização de habeas corpus como substitutivo do recurso cabível. No entanto, lembrou que o 

Supremo tem concedido habeas corpus de ofício em casos de teratologia (anormalidade) ou de flagrante 

ilegalidade. Mas, numa primeira análise, ele não verificou tal situação no caso em exame. O relator solicitou 

informações ao STJ e, em seguida, determinou que se dê vista dos autos ao Ministério Público Federal (MPF) 

para emissão de parecer. 

 

Processo: HC 152314 

Leia mais... 

 

Suspensa decisão que obrigava Estado do RJ a contratar professores aprovados em concurso 

 

A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, suspendeu acórdão do TJ-RJ que determinava ao Estado do Rio de 

Janeiro a nomeação de cerca de mil professores aprovados em concurso público para a rede estadual de ensino. 

A decisão foi tomada em análise liminar da Suspensão de Tutela Antecipada (STA) 871, ajuizada pelo governo 

fluminense. Para a ministra, o atraso na nomeação se justifica diante da comprovada exaustão orçamentária do 

estado. 

 

Na origem, o Ministério Público do RJ ajuizou ação civil pública para obrigar o estado a nomear candidatos já 

aprovados em certame público para a rede de ensino. Segundo o MP, apesar de ter demonstrado a necessidade 

de contratação dos profissionais, a administração pública não os nomeou. O juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública 

da capital negou o pedido de medida liminar. O MP recorreu ao TJ-RJ, que deferiu a antecipação de tutela 

recursal para determinar a contratação dos professores. Na decisão, o TJ-RJ salientou que a crise econômica 

pela qual passa o estado não pode ser barreira intransponível de modo a justificar maior violação de direitos 

fundamentais. 

 

Calamidade Pública 

 

No Supremo, o governo alegou que a nomeação dos professores como determinada pelo TJ-RJ ampliaria, de 

maneira sensível, os gastos do estado com a folha de pagamento de pessoal, e lembrou que a administração 

pública vem enfrentando dificuldade para quitá-la. Nesse ponto, revelou, inclusive, que a Lei estadual 7.483/2016 

reconheceu o estado de calamidade pública no Rio de Janeiro, e que o ente federado já ultrapassou o limite 
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máximo de gastos com pessoal permitido pelo artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, segundo a 

argumentação na STA 871, a gravíssima crise financeira configuraria situação excepcional para se reconhecer 

que, no momento, não se pode falar em direito subjetivo dos candidatos à nomeação e posse. 

 

Professores 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia lembrou que é notória a grave situação de desequilíbrio orçamentário 

experimentada pelo Rio de Janeiro, situação registrada pela Lei estadual 7.483/2016, que reconheceu o estado 

de calamidade pública na administração financeira estadual. Segundo a presidente do STF, o estado enfrenta, 

atualmente, inegável dificuldade para cumprir as obrigações de sua folha de pagamento, sendo que a classe dos 

professores é uma das mais atingidas pelos atrasos. 

 

Situação excepcional 

 

De acordo com a ministra, a jurisprudência do STF permite que, em situações excepcionais, a administração 

pública recuse a nomeação de candidato aprovado, mesmo que dentro do número de vagas. A presidente 

lembrou, nesse ponto, que no julgamento do Recurso Extraordinário 598099, com repercussão geral, o Supremo 

assentou que a administração pública não pode dispor sobre a nomeação de candidatos aprovados em concurso 

público, exceto quando configurada situação excepcional. E, no caso concreto, disse a ministra, deve se 

reconhecer que a condição temporária de exaustão orçamentária, enquanto não superada, demonstra risco 

concreto de grave lesão à economia pública no Rio de Janeiro. 

 

“Assim, o atraso na nomeação de professores aprovados em concurso público parece justificável em face da 

comprovada exaustão orçamentária do requerente e da dificuldade de se efetivar o pagamento da remuneração 

dos professores do quadro do estado”, frisou a ministra, que suspendeu os efeitos do acórdão questionado e 

determinou que o Ministério Público estadual seja intimado para apresentar manifestação em até cinco dias. Na 

sequência, determinou que se abra vista dos autos à procuradora-geral da República, pelo mesmo prazo. 

 

Processo : STA 871 

Leia mais... 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Indicação de URL para remoção de conteúdo na internet deve ser restrita a conteúdo julgado 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo  que 

havia mandado o Google excluir vídeos do YouTube considerados ofensivos, na medida em que a pessoa 

ofendida informasse ao provedor o endereço eletrônico (URL) das páginas. 

 

Acompanhando o voto da relatora do recurso do Google, ministra Nancy Andrighi, a turma reafirmou que a 

indicação precisa da URL é uma condição para o cumprimento de ordem judicial de retirada de página ofensiva 
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na internet, mas concluiu que essa indicação deve estar restrita ao que foi julgado na ação que pleiteou a 

remoção do conteúdo. 

 

No caso analisado, o TJSP entendeu que não bastaria mandar retirar o conteúdo já publicado no YouTube, pois 

logo em seguida outros vídeos idênticos poderiam surgir no site. Assim, delegou ao autor da ação a tarefa de 

identificar e fornecer futuramente ao Google – mediante notificação judicial ou extrajudicial – a URL dos vídeos 

que considerasse ofensivos, os quais deveriam ser removidos pelo provedor. 

 

Sem previsão 

 

Ao dar provimento ao recurso e afastar a obrigação do Google de suprimir o conteúdo futuro, a ministra Nancy 

Andrighi afirmou que não há previsão legal para que a parte vencedora em uma ação dessa natureza possa 

informar livremente os endereços das páginas a serem retiradas do ar. 

 

“Apesar da engenhosidade da solução encontrada, não há respaldo na legislação ou na jurisprudência que 

permitam atribuir a um particular a prerrogativa de determinar a exclusão de conteúdo”, disse a relatora. 

 

Segundo a ministra, a ordem que determina a retirada de um conteúdo da internet deve partir do Poder 

Judiciário, ao qual compete analisar se determinado conteúdo é ou não ofensivo. A indicação precisa da URL, de 

acordo com ela, é um dos requisitos para a retirada do conteúdo ofensivo, conforme prevê o Marco Civil da 

Internet. 

 

“Dessa forma, conclui-se pela impossibilidade de cumprir ordens que não contenham o conteúdo exato, indicado 

por localizador URL, a ser removido, mesmo que o acórdão recorrido atribua ao particular interessado a 

prerrogativa de informar os localizadores únicos dos conteúdos supostamente infringentes”, resumiu a ministra. 

 

Processo: :REsp 1698647 

Leia o acórdão. 

Leia também: 

Falta de indicação da URL inviabiliza ordem judicial para retirar ofensas do Facebook 

 

O trabalho do preso na jurisprudência do STJ 

 

De acordo com o artigo 1º da Lei 7.210/84, conhecida como Lei de Execução Penal , o cumprimento de uma 

pena tem por objetivo não apenas dar efetividade às disposições da sentença ou da decisão criminal, mas 

proporcionar condições para a reintegração social do preso. Uma dessas condições é o trabalho. 

 

Garantir o acesso do condenado ao trabalho, segundo a LEP, é um dever social e condição de dignidade 

humana. Além disso, o condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir parte do 

tempo de sua execução. Para cada três dias de trabalho, abate-se um dia da pena (artigo 126). 

 

Trabalho forçado 
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A atividade laborativa, entretanto, não é apenas um direito assegurado ao preso, é também um dever, 

constituindo falta grave sua recusa injustificada ao exercício de trabalho interno (artigo 31). 

 

Em um caso julgado pela Sexta Turma do STJ, o juiz da vara de execuções criminais decretou a perda de dias 

remidos de um preso, em razão de ter se recusado, injustificadamente, a trabalhar no presídio. 

 

Em habeas corpus impetrado no STJ, a Defensoria Pública de São Paulo alegou que o estado não poderia 

interferir na esfera pessoal do condenado, obrigando-o a trabalhar, uma vez que a Constituição Federal veda a 

imposição de trabalho forçado (artigo 5º, LXVII, 'c'). 

 

Ao negar a ordem, o colegiado explicou que uma pena de trabalho forçado, como escravidão e servidão, vedados 

constitucionalmente, não se confunde com o dever de trabalho imposto ao apenado. O acórdão destacou ainda o 

artigo 6º da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto San José da Costa Rica), que não considera 

como trabalho forçado os trabalhos ou serviços exigidos de pessoa reclusa em cumprimento de sentença (HC 

264.989). 

 

Jornada 

 

A jornada normal de trabalho não será inferior a seis nem superior a oito horas, com descanso nos domingos e 

feriados (artigo 33). O período de atividade laboral do apenado que exceder o limite máximo da jornada de 

trabalho deve ser contado para fins de remição, computando-se um dia de trabalho a cada seis horas extras 

realizadas. 

 

Em outro caso também apreciado pela Sexta Turma, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul , no cálculo do 

tempo de execução da pena a ser remido pelo trabalho, utilizou o divisor em horas, considerando a proporção 

com base na jornada mínima de seis horas (um dia de pena para cada 18 horas de trabalho). A justificativa foi 

que seria injusto tratar aqueles que trabalham oito horas diárias da mesma forma como são tratados os que 

trabalham apenas seis horas por dia. 

 

A decisão foi reformada no STJ. Segundo o acórdão, a remição de um dia de pena para cada três dias de 

trabalho independe da efetiva jornada, desde que limitada ao intervalo legal (seis a oito horas). 

 

“Como já existe critério razoável para a diferenciação da jornada, com base na maior ou menor exigência de 

esforço para o trabalho, justifica-se que, dentro do intervalo legal (seis a oito horas), a jornada seja sempre 

considerada como um dia, para efeito de remição”, explicou o relator, ministro Sebastião Reis Júnior (REsp 

1.302.924). 

 

Domingos e feriados 

 

“Se o preso, ainda que sem autorização do juízo ou da direção do estabelecimento prisional, efetivamente 

trabalhar nos domingos e feriados, esses dias deverão ser considerados no cálculo da remição da pena.” 
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Esse foi o entendimento aplicado pela Quinta Turma do STJ no julgamento do HC 346.948, no qual Defensoria 

Pública do Rio Grande do Sul buscava a reforma de acórdão do Tribunal de Justiça que não levou em conta, 

para fins da concessão da remição, os domingos e feriados trabalhados por um preso sem autorização expressa. 

 

No caso, o homem trabalhava na cozinha do estabelecimento prisional e, embora não houvesse autorização 

expressa do juízo ou do diretor, ficou efetivamente comprovado que ele trabalhou em domingos e feriados.  

 

A ordem de habeas corpus foi concedida de ofício para restabelecer a decisão do juízo das execuções penais e 

incluir esses dias trabalhados na remição. 

 

Trabalho externo 

 

O artigo 37 da LEP estabelece a necessidade de cumprimento de um sexto da pena como critério objetivo para a 

concessão do benefício do trabalho fora do presídio. O STJ, no entanto, entende que, independentemente do 

cumprimento de um sexto da pena, presentes as condições pessoais favoráveis, deve ser concedida, ao 

condenado em regime semiaberto, a autorização para o trabalho externo (REsp 450.592). 

 

Em relação ao condenado em regime fechado, o critério de cumprimento de um sexto da pena deve ser exigido. 

O artigo 36 da LEP estabelece ainda que “o trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 

somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da administração direta ou indireta, ou entidades 

privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina”. 

 

No julgamento do HC 45.392, a Sexta Turma, entretanto, entendeu pela impossibilidade de um preso, que já 

havia cumprido um sexto da pena, trabalhar fora do presídio em razão de o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

(TJDF) ter concluído que não era viável designar um policial todos os dias para acompanhá-lo e vigiá-lo durante a 

realização dos serviços extramuros. 

 

Para o colegiado, diante da inviabilidade de ser atendido o requisito da adoção de “cautelas contra fuga e em 

favor da disciplina”, previstas na Lei de Execução Penal, a autorização do trabalho externo deveria ser negada. 

 

A turma, entretanto, expediu recomendação ao Poder Executivo para que adotasse as providências necessárias, 

de modo que o juízo da execução pudesse dispor dos meios para fazer cumprir a lei penal em relação ao 

trabalho externo dos sentenciados que preenchessem os requisitos legais. 

 

Crime hediondo 

 

Não há impedimento para que o condenado por crime hediondo exerça atividade laboral externa, quando 

presentes as condições permissivas do trabalho extramuros. Com esse entendimento, a Sexta Turma concedeu 

a ordem de habeas corpus para que o juízo da vara de execuções penais reavaliasse o pedido de um preso que 

buscava exercer atividade laboral fora do presídio. 

 

No caso, o pedido foi indeferido sob o argumento de que o crime praticado, classificado como hediondo, seria 

incompatível com o serviço externo. 
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Para a Sexta Turma, entretanto, o condenado por crime hediondo, por força do artigo 6º da Constituição da 

República, do artigo 34, parágrafo 3º, do Código Penal e do artigo 36 da LEP, pode exercer trabalho externo, não 

havendo qualquer incompatibilidade desses dispositivos com o artigo 2º, parágrafo 1º, da  Lei 8.072/90. 

 

Segundo o acórdão, “toda a legislação pertinente não só obriga o condenado ao trabalho, mas, acima de tudo, 

garante-lhe o direito a trabalhar, como forma mesma de promover a cidadania e a sua ressocialização, objetivo 

precípuo da pena na moderna concepção de Estado democrático de direito” (HC 35.004). 

 

Legislação aplicada 

 

Outros dispositivos da Lei 7.210/84 que foram aplicados em julgados do STJ podem ser conferidos no 

serviço Legislação Aplicada, disponível no site do STJ.  

 

Leia mais 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Sistema que calcula data de soltura de preso vence prêmio Innovare 

 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

0313815-61.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Arthur Narciso 

j.01/02/2018   -p.05/02/2018 

Apelação cível. Sentença (index 292) que julgou procedentes, em parte, os pedidos, para condenar o réu a pagar 

(I) R$ 6.876,02 de reparação por dano material e (II) R$ 5.000,00 de compensação por dano moral. Apelo da 

demandada a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá parcial provimento, majorando-se a 

verba compensatória do dano moral para R$10.000,00 (dez mil reais), para cada, totalizando R$20.000,00 (vinte 

mil reais). No caso em exame, é fato incontroverso que os Consumidores contrataram com o Reclamado os 

serviços de fotografia e filmagem do casamento dos Autores, por R$ 8.595,00. Após a cobertura do evento, o 

material relativo aos vídeos foi perdido, por problemas técnicos, sendo que os HD’s que continham as imagens 

chegaram a ser enviados para a sociedade empresária BOT Tecnologia e Serviços Ltda., especializada em 
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recuperação de arquivos, localizada em Belo Horizonte. Não obstante, o caminhão dos Correios que efetuava o 

transporte foi alvo de roubo, fato que impossibilitou a tentativa de Poder Judiciário recuperar as imagens. 

Comprovado o dano e o nexo de causalidade, conclui-se pela ocorrência de falha na prestação do serviço por 

parte da Requerida. Sob outro aspecto, a perda das imagens causou sério dissabor aos Demandantes, que não 

dispõem do registro de momento especial da vida do casal. Levando-se em conta as circunstâncias desse caso 

concreto, especialmente a frustração de ambos, o custo do casamento (mais de R$80.000,00) e o preço do 

serviço contratado (quase R$9.000,00), é de se concluir que a verba compensatória deve ser majorada para 

R$10.000,00, para cada. 

Leia mais... 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018 - Decreta intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro 

com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública. 

 

 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

Atualizamos a Página IRDR para inclusão do Tema 14, processo paradigma 0053455-79.2017.8.19.0000, relator; 

Rogerio de Oliveira Souza 

 

Questão submetida a julgamento: 

 

“Órgão competente da Justiça comum estadual (Juizados Especiais Fazendários ou Juízos Fazendário) para o 

processamento e julgamento das ações que buscam a devolução de valores indevidamente descontados de 

Policiais e Bombeiros Militares, a título de imposto de renda incidente sobre a verba denominada auxílio-

moradia.” 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links  alterações por serem extraídos de fonte original. 
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